
                           

 

 

                     

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 

ERRATA DE RESCISAO CONTRATUAL 

 

 

No dia 22 de abril de 2025, Edição n 306 do Diário Oficial do Município de Araguatins, 

na publicação do Termo de Rescisão ao Contrato n° 29/2024. 

 

Onde se lê : 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO RECONHECIMENTO DE DÉBITO 

Janeiro, Fevereiro e Março de 2024. 

 

Leia-se: 

Janeiro, Fevereiro e Março de 2025. 

 

 

 

ULISSEVANIA SALES DA SILVA 
Secretária Municipal de Educação 

                                                     Decreto 2011/2024 
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